
 
Fonte: Boletim Interno [do] Tribunal Superior do Trabalho, Brasília, DF, n. 24, 22 jun. 2018, p. 9. 
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DESPACHO DE 20 DE JUNHO DE 2018 
 
 
TST – 503.476/2018.8 – Concurso Público. Prova prática de taquigrafia. 
"[...] determino o sobrestamento do feito até o julgamento da aludida ação 

mandamental [...]." 
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